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Senhor Presidente, 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Marataízes - ES., 31 de julho de 2000. 

~ 
~ .!.'JVENSAGEM N.º 010/2000. 
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Venho informar que o presente Autógrafo de Lei nº 397/2000, encaminhado por e$ta 
Augusta Câmara Municipal de Marataízes, através de sua Presidência, que dispõe sobre Ós 
direitos dos usuários de serviços e ações de saúde do município de Marataízes, foi 
integralmente V e t a d o , pelo Executivo Municipal, pelas razões a seguir: 

As disposições inseridas no presente Autógrafo através de seus artigos s~o 
reinvidicações que constam através de Normas, Regulamentos e Leis já estabelecidas ha 
Administração atual. 

Quando este município firmou Convênio com o Sistema Único de Saúde, transfedu 
assim para ele,~ responsabilidade do Governo Federal e Estadual, e ainda assumiu mais do 
que isso as Regras, as Nonnas, as Leis Estaduais e as Leis Federais, que regem o assunto, 
portanto não seria de bom senso reeditar cópias de regras e n01mas que já as cumprimos pbr 
forças de Leis. Por tais motivos e com base nos argumentos apresentados vetamos 
integralmente os itens do referido autógrafo de Lei nº 397/2000. 

Na certeza da atenção costumeira, apresento, a V. Ex.a. e seus dignos pares, os meus 
protestos de elevada estima e profunda consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 
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ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARA TAÍZES 

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 
FABIANO ELIAS VIEIRA 


